
 
 

 

-  EDITAL Nº. 319/2025 –  
  
  

HOMOLOGA  A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS AO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 298/2025. 

 
 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o Edital Nº. 298/2025; 
 
Art. 1º - HOMOLOGA a Classificação Final dos candidatos inscritos ao Processo Seletivo 

Simplificado para a função de ORIENTADOR SOCIAL/40horas semanais, nos termos do Edital 
Nº. 298/2025, de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública, nomeada 
pela Portaria Nº. 1.212/2025, conforme segue: 

 
 

           I - Função de: ORIENTADOR SOCIAL/40horas semanais: 

 
Nº. Inscrição 

 
Candidato 

 
Pontuação 

Classificação  
Final 

001/2025 ROSILÉIA DE SOUZA SANTOS 12 1º Lugar 

 
 

Art. 2º.  O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 01(um) ano, 
prorrogável, uma única vez, por igual período, de acordo com o Item 10.3 do Edital Nº. 
298/2028.  

 
 
              Passo do Sobrado, 07 de agosto de 2025. 

 
 
              EDGAR THIESEN 

                   Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
FLUVIO LUIZ KROTH 
Secretário Interino de Administração. 
 
 

 


